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nusoluçÃo N. l-1, DE I I DE DEZEMBRo DE 2018.

f)ispôc'sobre Iiccnça ao Vercador
Vasatla/Podernos.
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Faço satrer quc a (iârnara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná. a1;rovou.
de alrtoria dos ilustres vercsdores Àldinu Gugu Rueno/PR, Celso Dal Molin/PR. Olarc
SantosiPHS. Pedro Sanrpaio/l)SDB c Policial MadrillPMB; e eu. PRESIDIINTE, plonrulgo a

seguintc- Resolução:

Artigo único. Nos termos que regem o art. 71 . §2' do
RcgimL'nto Irrterno da Cârnarri N'lunicipal de Cascavel. ó concedida licença. pelo periotkr dc 30
(trinla) dias. a partir do dia I 1 de dezembro. ao Vetcador Jaime Vasatta/Podemos. tentlo cnt
r ista clc ter sido sr-rhnrctido a unr pnrcedinrcnto cirúrgico.

Palácio.losé Ncves Formighieri, ó7" aniversário de Cascavel
Edifício da Cârnara \lunicipal de Cascavel.
[rn I 1 tle dczernbro de 2018.
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